
Decretos
DECRETO Nº 48.950, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2004

Dispõe sobre alteração na classificação ins-
titucional da Secretaria da Administração
Penitenciária

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de
abril de 1970, e com base no Decreto nº 48.905, de 30
de agosto de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam incluídos os incisos XXII e XXIII

no artigo 6º do Decreto nº 47.227, de 17 de outubro de
2002, alterado pelos Decretos nº 47.636, de 7 de feve-
reiro de 2003, e nº 47.731, de 20 de março de 2003,
com a seguinte redação:

“XXII - Penitenciária I de Reginópolis;
XXIII - Penitenciária II de Reginópolis.”.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de agos-
to 2004.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de setembro de 2004.

DECRETO Nº 48.951, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação
“Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel”-FUNAP,
visando ao atendimento de Despesas
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

165.690,00 (Cento e sessenta e cinco mil, seiscentos e
noventa reais), suplementar ao orçamento da Funda-
ção “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel”-FUNAP, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de setembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL

PEDRO PIMENTEL-FUNAP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 165.690,00
T O T A L 1 165.690,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3805.4298 FORMAÇÃO CULTURAL ENS.

FUNDAMENTAL E MÉ 165.690,00
1 3 165.690,00

T O T A L 165.690,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 165.690,00

T O T A L 1 165.690,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5328 ADMINISTRAÇÃO GERAL

DO SISTEMA PENITEN 165.690,00
1 3 165.690,00

T O T A L 165.690,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL

PEDRO PIMENTEL-FUNAP
T O T A L 1 3 165.690,00
SETEMBRO 55.230,00
OUTUBRO 55.230,00
NOVEMBRO 55.230,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
T O T A L 1 3 165.690,00
SETEMBRO 165.690,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 165.690,00 165.690,00 0,00
TOTAL GERAL 165.690,00 165.690,00 0,00

DECRETO Nº 48.952, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Cia. Paulista
de Trens Metropolitanos-CPTM, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

4.701.000,00 (Quatro milhões, setecentos e um mil
reais), suplementar ao orçamento da Cia. Paulista de
Trens Metropolitanos-CPTM, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica e Funcional-Programá-
tica, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de setembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS

METROPOLITANOS-CPTM
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 4.701.000,00

T O T A L 5 4.701.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3704.1479 ACESSIBILIDADE MODERNIZAÇÃO

ESTAÇÕES D 4.701.000,00
5 4 4.701.000,00

T O T A L 4.701.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS

METROPOLITANOS-CPTM
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 4.701.000,00

T O T A L 5 4.701.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3701.1469 IMPLANTAÇÃO TREM INTRAMETROP.-

TIM DE S 4.701.000,00
5 4 4.701.000,00

T O T A L 4.701.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS

METROPOLITANOS-CPTM
T O T A L 5 4 4.701.000,00
SETEMBRO 416.000,00
OUTUBRO 656.000,00
NOVEMBRO 1.493.000,00
DEZEMBRO 2.136.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
37092 CIA PAULISTA TRENS

METROPOLITANOS-CPTM
T O T A L 5 4 4.701.000,00
AGOSTO 4.701.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 4.701.000,00 4.701.000,00 0,00
TOTAL GERAL 4.701.000,00 4.701.000,00 0,00

DECRETO Nº 48.953, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Departa-
mento Aeroviário do Estado de São Paulo-
DAESP, visando ao atendimento de Des-
pesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.500.000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais),
suplementar ao orçamento do Departamento Aeroviá-
rio do Estado de São Paulo-DAESP, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de setembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16056 DEPTO.AEROVIÁRIO DO ESTADO

DE SP.-DAESP
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.500.000,00

T O T A L 1 1.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.781.1607.1110 IMPLANTAÇ.AMPLIAÇ.

MODERNIZ.AEROPORTOS 1.500.000,00
1 4 1.500.000,00

T O T A L 1.500.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 1.500.000,00
T O T A L 1 1.500.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.846.1611.1679 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA DERSA 1.500.000,00

1 5 1.500.000,00
T O T A L 1.500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16056 DEPTO.AEROVIÁRIO DO ESTADO

DE SP.-DAESP
T O T A L 1 4 1.500.000,00
SETEMBRO 500.000,00
OUTUBRO 500.000,00
NOVEMBRO 500.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES

T O T A L 1 5 1.500.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 1.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11607 7 1º 3 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00

DECRETO Nº 48.954, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2004

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação
Sistema Estadual de Análise de Dados-
SEADE, visando ao atendimento de Despe-
sas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

293.000,00 (Duzentos e noventa e três mil reais),
suplementar ao orçamento da Fundação Sistema Esta-
dual de Análise de Dados-SEADE, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6º, do Decreto nº 48.444, de 14
de janeiro de 2004, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de setembro de 2004.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29048 FUND.SIST.EST.ANÁLISE

DE DADOS - SEADE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 293.000,00
T O T A L 1 293.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2904.5513 GESTÃO DO SEADE 293.000,00

1 3 293.000,00
T O T A L 293.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 293.000,00

T O T A L 1 293.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2803.5353 GESTÃO ESTRATÉGICA 58.600,00

1 3 58.600,00
04.126.2817.5492 DISPONIBILIZAÇÃO UM PORTAL

SERVIÇOS PÚ 234.400,00
1 3 234.400,00

T O T A L 293.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29048 FUND.SIST.EST.ANÁLISE

DE DADOS - SEADE
T O T A L 1 3 293.000,00
SETEMBRO 117.200,00
OUTUBRO 58.600,00
NOVEMBRO 58.600,00
DEZEMBRO 58.600,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 3 293.000,00
SETEMBRO 117.200,00
OUTUBRO 58.600,00
NOVEMBRO 58.600,00
DEZEMBRO 58.600,00
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